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EXCELENTÍSSIMA PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ASSIS

A  Comissão  de  Orçamento,  Finanças  e  Contabilidade,  representada  por  seu
Presidente, signatário, nos termos do artigo 83 do Regimento Interno da Câmara Municipal de
Assis,  vem requerer  a  prorrogação de prazo para emitir parecer sobre o Projeto de Lei  nº
241/2022, que altera dispositivo da Lei Complementar nº 02, de 23 de fevereiro de 2011, que
dispõe  sobre  criação,  extinção  e  reclassificação  de  cargos  do  Quadro  de  Pessoal  da
Administração Direta  e  Indireta  do Município de Assis,  disciplina critérios  de remuneração,
concede revisão geral de salários e dá outras providências,  sob a justificativa de que o relator
ainda não concluiu seus estudos sobre a matéria.

Assis, 03 de fevereiro de 2023

TENENTE GENOVA
Vereador - UNIÃO 

REQUERIMENTOS DIVERSOS - PL Nº 241/2022
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